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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00038/2021 
  
Aos 13 dias do mês de Maio de 2021, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Bento, 
Estado da Paraíba, localizada na Praça Tiradentes - Centro - São 
Bento - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00038/2021 que objetiva o registro de preços para: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
MUNICIPAIS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - CNPJ nº 
09.069.709/0001-18. 
  

VENCEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 
de São Bento firmar contratações oriundas do Sistema de Registro 
de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a 
realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de 
Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 
00038/2021, parte integrante do presente instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de São Bento, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00038/2021 e 
seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido 
certame: 
  
- BETANIAMED COMERCIAL EIRELI. 
09.560.267/0001-08  
Valor: R$ 14.450,00 
  
Total: R$ 14.450,00 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Comarca de São Bento. 
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EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00038/2021. DOTAÇÃO: 09 Fundo Muncipal 
De Saúde | 10.301.0009.2.040 | 10.301.0009.2.049 | 
10.301.0009.2.128 | 10.301.0009.2.132 | 10.301.0009.2.143 | 
10.301.0009.2.053 | 10.301.0009.2.110 | 10.301.0010.2.046 | 
10.301.0010.2.221 | 10.302.0009.2.127 | 10.302.0009.2.145 | 
10.302.0009.2.149 | 10.302.0009.2.150 | 10.303.0009.2.131 | 
10.305.0009.2.048 | 3.3.90.30.00.00.00.00 1211; 
3.3.90.30.00.00.00.00 1214; 3.3.90.32.00.00.00.00 1214. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São Bento e: CT Nº 00206/2021 - 13.05.21 - 
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - R$ 14.450,00. 
 
  
  
  
  
  
  
  
  

 


